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Edital de Retificação nº 02 

 
A Comisssão Especial, nomeada pela Portaria nº 3.982/15, alterada pelas Portarias nº 

4.338/15 e 4.491/15, faz saber: 
 

1. No Anexo I – Atribuição dos Cargos, na página 32,  dá-se nova redação às atribuições do 
cargo de Pedagogo na forma como segue: 

 
PEDAGOGO 
“O Pedagogo trabalhará também nas salas de recurso de Deficiência Mental, Condutas Típicas 
(síndromes e quadros neurológicos e psiquiátricos) e Altas Habilidades. Deverá integrar a 
Equipe Multidisciplinar no atendimento aos alunos da rede Municipal de Ensino; Desenvolver 
um trabalho de prevenção e atuação com o aluno na área pedagógica especializada em 
Deficiência Mental, Condutas Típicas e Altas Habilidades; Habilitar e reabilitar, no que se refere 
às manifestações de comportamentos típicos de portadores de síndromes, quadros 
psicológicos, neurológicos ou psiquiátricos, que ocasionam atrasos no desenvolvimento e 
prejuízos no relacionamento social; Habilitar e reabilitar no que se refere às áreas do 
desenvolvimento que se encontram defasadas; Manter parceria com o professor da rede 
regular de ensino, orientando e participando ativamente do processo de ensino aprendizagem 
do aluno; Participar, quando solicitado, de equipes de diagnóstico realizando avaliação 
pedagógica especializada; Estabelecer o Plano Pedagógico especializado dos alunos 
atendidos; Participar do Plano Terapêutico da equipe interdisciplinar, quando o aluno da sua 
sala fizer parte do trabalho realizado pela equipe; Elaborar relatórios técnicos, tanto 
individual, quanto interdisciplinar; Emitir pareceres técnicos sobre assunto da área; fornecer 
dados estatísticos de sua atividade; projetar, dirigir ou efetuar pesquisas pedagógicas; 
Participar, quando solicitado, da Equipe de Orientação e Planejamento Escolar, inserindo 
aspectos preventivos e pedagógicos especializados ligados a assuntos do seu campo de 
trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato; Possuir 
conhecimentos Básicos de Informática: Editores de Texto; Planilhas Eletrônicas e programas 
voltados para apresentações em cursos, palestras e outros.” 

 

Mogi das Cruzes, 10 de setembro de 2015. 

 

André Luiz Paiva 
Presidente da Comissão 


